
 
DECRETO 1396 DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

 
 

Nomeia Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Comendador Gomes/MG para mandato da 
Diretoria de 06.06.2022 a 06.06.2023 e dos Membros de 
06.06.2022 a 04.06.2024 e revoga Decretos 1369 de 06 de 
junho de 2022 e 1.374 e 21 de junho de 2022. 

 

 
 

                         O Prefeito Municipal de Comendador Gomes, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o Art. 94, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município e nos termos determinados pela Legislação em vigor 
especificamente; considerando o mandato dos Membros Designados pelo 
Executivo em consonância com Artigo 18, Caput da Lei Municipal nº. 1.300 de 
09 de março de 2020 decreta: 
 

 
                       Art.1º – Nomeia membros abaixo para diretoria com mandato no 
período de 01 (um) ano, sendo de 06.06.2022 à 06.06.2023 em consonância 
com Artigo 18, §2º da Lei Municipal nº. 1.300 de 09 de março de 2020. 

 
 
Presidente: Anne Denilma da Silva 
Vice-Presidente: Giselia Aparecida de Barcelos 
 
                      Art.2º – Nomeia membros abaixo para o mandato dos 
Membros Designados pelo Executivo no período de 02 (dois) anos, 
sendo de 06.06.2022 a 06.06.2024 em consonância com Artigo 18, 
Caput da Lei Municipal nº. 1.300 de 09 de março de 2020. 
 

01- Representantes do Executivo Municipal: 
 
Titular: Nádia Manzi de Andrade 
Suplente: Valéria Aparecida da Silva 
 
02- Departamento de Administração e Contabilidade: 
 
Titular: Marco Aurélio de Paula Freitas 
Suplente: Suely Cristiana Martins Angelino 



 

03- Departamento Municipal de Assistência Social: 
 
Titular: Giselia Aparecida de Barcelos 
Suplente: Letícia Pedro Diniz 
 
04- Departamento Municipal de Saúde: 
 
Titular: Tatiane Luzia Andrade Couto 
Suplente: Mariela Pereira Andrade 
 
05- Departamento Municipal de Educação: 
Titular: Fernanda Rufino do Nascimento 
Suplente: Adriana Aparecida de Oliveira 
 

 
06- Conselho Municipal de Educação: 

 

Titular: Niselia do Carmo Aparecida Rezende França 
Suplente: Tiago da Silva 
 
Representantes das Organizações não – governamentais: 
 
01- Paróquia de São Sebastião: 
 
Titular: Andréia Cavalca Ravazzi 
Suplente: Lidiane Mariano Macedo 
 
02- Comunhão Espírita E Assembléia de Deus: 
 
Titular: Anne Denilma da Silva 
Suplente: Geraldo Ferreira Amaral 
 
03- Sindicato Rural: 
 
Titular: Tayane Martins Pimenta Romeiro 
Suplente: Laura Cristina Borges de Oliveira 
 
 



 
04- Sociedade de São Vicente de Paula: 
 
Titular: Ana Magali Silvero Pereira Oliveira 
Suplente: Solange Ferreira de Souza 
 
05- Pastoral da Criança: 
 
Titular: Luiza Helena Martins 
Suplente: Andréia Martins 
 
06- Congregação Cristã do Brasil: 
 
Titular: Antônia Barbosa dos Santos  
Suplente: Ester Gomes da Silva 
 
               Art.3º – Revoga os Decretos 1369 de 06 de junho de 2022 e 1.374 e 
21 de junho de 2022. 
 
              Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a 06 de junho de 2022. 
 

 
 

Comendador Gomes, 25 de agosto de 2022. 
 

 
 

JERONIMO SANTANA NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 


